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ESTADO DO AMAPÁ
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
GABINETE DA VEREADORA DIANA CHAGAS PINTO CASTELO- PSL    

PROJETO DE LEI Nº              /2022 - CMS DE 06 DE ABRIL DE 2022.
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                                                  DISPÔE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO 

                                                  MUNICIPAL DE EVENTOS OFICIAIS DE SANTANA       O DIA DO SAMBA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA:

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA APROVOU, E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
ART. 1º Fica incluído no calendário municipal de eventos oficiais do município de Santana o Dia do Samba, a ser comemorado no dia dois (02) de dezembro.
Parágrafo único. Na data instituída por esta Lei, o poder público Municipal deverá promover eventos com o intuito de divulgar e incentivar a cultura no Município, seus compositores e as escolas de samba, e demais entidades culturais do samba.
ART. 2º Para cumprimento do disposto no parágrafo único do art. 1º, o Município de Santana deverá buscar parcerias com entidades públicas e privadas.

§ Único: Nos estabelecimentos educacionais do município será enfatizada a data dentro do objetivo educativo e histórico.
ART. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALACIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, CIDADE DE SANTANA/AP, GABINETE DA PARLAMENTAR DIANA CHAGAS PINTO CASTELO - PSL, 06 DE ABRIL DE 2022.

DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
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JUSTIFICATIVA 
No Brasil, o dia dois de dezembro é lembrado como o dia do samba, em homenagem a Ary Barroso, renomado compositor de sambas célebres, que pela qualidade e beleza, ajudaram a divulgar o samba como expressão cultural genuína do povo brasileiro.
Nos anos de 1960 ocorreram as primeiras festas carnavalescas no município de Santana organizada pelos antigos funcionários da Industria e Comercio de Minérios - ICOMI, e a criação de blocos e escola de samba no ano de 1964, desde então os sambistas amapaenses vêm ocupando um espaço de destaque cada vez maior na cultura santanense.
Ao incluir no calendário municipal de eventos oficiais do município de Santana o Dia do Samba, este projeto de Lei busca incentivar a promoção de eventos com intuito de divulgar e promover o samba amapaenses, seus compositores e as escolas de samba do município de Santana. 

O samba está incorporado em nossa cultura e precisa de espaços, além do carnaval, para sua divulgação. A inclusão do dia do Samba no calendário oficial de Santana caminha neste sentido.

Santana - AP, 06 de abril de 2022.
DIANA CHAGAS PINTO CASTELO
Vereador (a)
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